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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 49/2019

Eleição de uma juíza para o Tribunal Constitucional
A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-

nea h) do artigo 163.º, do n.º 5 do artigo 166.º e dos n.os 1 
e 2 do artigo 222.º da Constituição e do n.º 5 do artigo 16.º 
da Lei n.º 28/82, de 15 de novembro, alterada pelas Leis 
n.os 143/85, de 26 de novembro, 85/89, de 7 de setembro, 
88/95, de 1 de setembro, 13 -A/98, de 26 de fevereiro, e pelas 
Leis Orgânicas n.os 1/2011, de 30 de novembro, 5/2015, de 10 
de abril, 11/2015, de 28 de agosto, e 1/2018, de 19 de abril, 
eleger como juíza do Tribunal Constitucional a Professora 
Doutora Mariana Rodrigues Canotilho.

Aprovada em 29 de março de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
112189491 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 44/2019
de 1 de abril

O XXI Governo Constitucional decidiu implementar 
uma Estratégia Nacional para uma Proteção Civil Preven-
tiva, com capacidades reforçadas na monitorização e gestão 
dos riscos, nos sistemas de alerta e de aviso às populações 
e no envolvimento dos cidadãos para a construção de co-
munidades mais resilientes a catástrofes.

Tendo em conta que as autarquias locais são a estru-
tura fundamental para a gestão de serviços públicos numa 
dimensão de proximidade, o Programa do Governo, em 
consagração dos princípios da descentralização e da sub-
sidiariedade, prevê, em estreita ligação com a referida 
Estratégia, que seja alargada a participação das autarquias 
locais no domínio da proteção civil.

Considera o Governo que, para além de incrementar a 
política de proximidade que constitui um dos pilares base 
do seu Programa, o reforço de competências das autarquias 
locais neste âmbito contribuirá para que se prossiga, de 
forma mais eficiente e efetiva, os interesses legítimos das 
populações, bem como a integridade do acervo patrimonial 
daquelas e dos recursos naturais do país.

Neste sentido, e sob proposta do Governo, a Assembleia 
da República aprovou a Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, 
a qual reforçou as competências das autarquias locais no 
domínio da proteção civil.

O presente decreto -lei visa concretizar, nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º da referida lei, a transferência dessas 
competências.

O reforço do sistema de proteção civil no âmbito das 
autarquias locais é concretizado através da descentrali-
zação de competências, pela consolidação dos serviços 
municipais de proteção civil, melhorando os níveis de 
coordenação operacional à escala concelhia, com um en-
foque significativo no patamar local da proteção civil, e 
muito em particular ao nível das freguesias, considerando 
a sua proximidade aos cidadãos e o conhecimento das 
vulnerabilidades da sua área territorial.

Neste sentido, prevê -se a criação de Unidades Locais 
de Proteção Civil nas freguesias, enquanto fórum de 
excelência para, na sua área geográfica, em articulação 
com os serviços municipais de proteção civil, promove-
rem a concretização das ações fixadas pelas juntas de 
freguesia.

Por outro lado, a revisão da Lei de Bases da Proteção 
Civil, aprovada pela Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua 
redação atual, veio introduzir a necessidade de se proceder 
à atualização da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, de 
modo a torná -la coerente com a nova filosofia do edifí-
cio legislativo, quer no plano institucional, quer no plano 
operacional.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e a Associação Nacional de Freguesias.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 50/2018, 

de 16 de agosto, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei concretiza a transferência 
de competências para os órgãos municipais no domínio da 
proteção civil, ao abrigo das alíneas a) e d) do artigo 14.º 
da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto.

2 — O presente decreto -lei procede à segunda altera-
ção à Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, alterada pelo 
Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro

Os artigos 1.º a 13.º, 15.º, 16.º, 18.º a 20.º e 23.º da Lei 
n.º 65/2007, de 12 de novembro, na sua redação atual, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

A presente lei define o enquadramento institucional e 
operacional da proteção civil no âmbito das autarquias 
locais, estabelece a organização dos serviços municipais 
de proteção civil (SMPC) e define as competências do 
coordenador municipal de proteção civil, em desenvol-
vimento da Lei de Bases da Proteção Civil.

Artigo 2.º

[...]

1 — [...].
2 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) Planeamento de soluções de emergência, visando a 

busca, o salvamento a prestação de socorro e de assistên-
cia, bem como a evacuação, alojamento e abastecimento 
das populações presentes no município, incluindo a 
realização de simulacros;

e) [...];
f) [...];
g) [...].


